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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA MULHER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 367, DE 2017 

(Apensados: PLPs nos 40/2015, 194/2015, 195/2015, 243/2016 e 247/2016) 

Altera o art. 1º, I, “e”, da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990, para tornar inelegíveis os 
que forem condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde 
a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) 
anos após o cumprimento da pena, por crime praticado 
com violência doméstica e familiar contra a mulher, 
bem como aqueles condenados por praticar ou 
concorrer para a prática de crime contra a dignidade 
sexual de criança ou de adolescente. 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera o art. 1º, I, “e”, da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, para tornar inelegíveis os que 

forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) 

anos após o cumprimento da pena, por crime praticado com violência doméstica 

e familiar contra a mulher, bem como aqueles condenados por praticar ou 

concorrer para a prática de crime contra a dignidade sexual de criança ou de 

adolescente. 

Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................I -

................................................................................. 

..................................................................................... 

e) ................................................................................ 

..................................................................................... 

9. contra a vida e a dignidade sexual, inclusive de crianças e de 

adolescentes, previstos no Código Penal ou em legislação 

especial; 

..................................................................................... 
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11. praticados com violência doméstica e familiar contra a 

mulher, na forma da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

..........................................................................”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 

 

Deputada ANA PERUGINI 
Presidenta 

 


